
 

 

INDICAÇÃO – N. º _________ 

 

I. INDICA AO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO/SP A REALIZAÇÃO DE 
ESTUDOS TÉCNICOS PARA INSTALAÇÃO 
DE REDUTORES DE VELOCIDADE DE 
VEÍCULOS NA ESTRADA MUNICIPAL JOSÉ 
MANOEL F. DE. CARVALHO, ALTURA DO 
NÚMERO 3.500, NO BAIRRO DO 
BREJETUBA, CONFORME ESPECIFICA. 

  
 
 
 
Senhor Prefeito 

 

INDICO ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal envidar esforços para 

realização de estudos para a instalação de 03 (TRÊS) redutores de velocidade de 

veículos na Estrada Municipal José Manoel Ferreira de Carvalho, altura do número 

3.500, no Bairro do Brejetuba.  

 

JUSTIFICATIVA    

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por diversos moradores do 

Bairro do Brejetuba, notadamente os da Estrada Municipal José Manoel F. de. Carvalho, 

solicitando a instalação de 03 (TRÊS) redutores de velocidade de veículos na referida 

via (defronte uma residência, altura do número 3.500; conforme fotografias anexas), os 

quais expressaram profunda insegurança devido ao tráfego de veículos em velocidade 

incompatível com a via. A ausência de dispositivos moderadores de tráfego tem 

transformado o trecho em um cenário de risco constante, afetando diretamente o direito 

de ir e vir com segurança. 

O trecho mencionado possui uma densidade residencial considerável, com 

presença marcante de crianças e idosos. Estes grupos, dotados de menor mobilidade e 

percepção de risco, ficam expostos à imprudência de condutores. A instalação dos 
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redutores em pontos estratégicos (conforme registros fotográficos anexos) servirá como 

barreira física indispensável para coibir o excesso de velocidade. 

A medida possui caráter eminentemente preventivo. Investir na sinalização e em 

redutores de velocidade é menos oneroso para o erário público do que arcar com as 

consequências de acidentes de trânsito, que sobrecarregam o sistema de saúde e 

causam danos irreparáveis às famílias dos moradores do Bairro do Brejetuba.  

Diante do exposto, e considerando que o papel do Poder Público é zelar pelo 

bem-estar e pela integridade física dos cidadãos, solicito que esta demanda seja 

encaminhada à Secretaria Municipal de Obras e Serviços (com supervisão do Setor de 

Trânsito) para que seja realizada a análise técnica e a célere execução das obras. 

 Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e, aproveitando o ensejo, 

renovo os meus votos e protestos de elevada estima e consideração.     

 

Cruzeiro, 27 de abril de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

                                            ____________________________________________ 

                           Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO 

                     (União Brasil)  
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Fotos da Estrada Municipal José Manoel F. de. Carvalho, altura do número 3.500, no 

Bairro do Brejetuba, como referência: 

(foto no sentido CIDADExBAIRRO, defronte ao n.º 3.500) 
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(foto invertida, no sentido BAIRROxCENTRO, ponto de sugestão de instalação do 01º 

Obstáculo; perto do lago e em frente a um poste de energia, antes da propriedade de 

n.º 3.500) 
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(foto no sentido CENTROxBAIRRO, ponto de sugestão de instalação do 02º Obstáculo; 

um pouco antes da entrada da propriedade de n.º 3.500) 
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(foto no sentido CENTROxBAIRRO, ponto de sugestão de instalação do 03º Obstáculo; 

um pouco depois da entrada da propriedade de n.º 3.500) 
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